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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 139/2025 
 

Súmula:- Dispõe sobre o Cronograma de desembolso financeiro do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense, para o 
exercício de 2026. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, Agnaldo Carvalho Guimarães, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art.  1º - Fica estabelecido o Cronograma de Desembolso Financeiro para o exercício de 2026, conforme anexo I. 
Art. 2º - As Despesas fixadas no Anexo I desta Resolução deverão limitar-se a receita no mesmo período. 
Parágrafo Único - Se verificado que o comprometimento das despesas ultrapassem a receita realizada, o Consórcio deverá estabelecer critério, 
obedecendo ao disposto no Art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 3º - O saldo de programação não utilizado no mês passará automaticamente para o mês seguinte, limitando-se a receita arrecadada no período. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor, a partir da data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, aos 11 dias de dezembro de 2025. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 138/2025 
 
Súmula:- Dispõe sobre Cancelamento de Restos a Pagar referente a 
Despesas empenhadas no Exercício de 2024, e da outras Providências. 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, Agnaldo Carvalho Guimarães, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica cancelado no corrente exercício financeiro, o Valor de R$ 
2.660,59 (dois mil seiscentos e sessenta reais e cinquenta e nove 
centavos), conforme relatório dos empenhos, a saber: 
Nº empenho               Data                            Função Programática                      
Valor R$ 

3648/20
24 

24/10/20
24 

01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.
30.00.00 

2.581,
65 

3701/20
24 

11/11/20
24 

01.001.10.302.0003.2.003.3.3.90.
39.00.00 78,94 

TOTAL 
 

 
2.660,

59 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 10 de dezembro de 2025 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA A 

CONTRATAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 26/2025 

COMPRASGOV Nº 52/2025 
 
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto artigo 75, inciso II e seus §§ 3º 
e 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO NA FORMA DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO nº 26/2025 – 
ComprasGov nº 52/2025, nos termos fixados pela Consulta de Preço nº 
091/2025, conforme abaixo descrito: 
Serviço/Fornecimento: Contratação de empresa objetivando a aquisição 
de um tapete tipo capacho para o Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP. 
Favorecido: RS TAP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Valor Total: R$ 479,00 (quatrocentos e setenta e nove reais). 
Justificativa Anexa nos autos do processo de Dispensa de Licitação nº 
26/2025. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.123.0001.2001.4.4.90.52.00.00 – 
Equipamentos e Material Permanente. 
Maringá (PR), 12 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 

À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.    
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 442/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

442/2025 
10/12/2025 31/12/2030 Anestesiologia 

R.R.ROSSI 
SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA 

Maringá, 10 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.    
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 444, 445 e 446/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
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Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

444/2025 

11/12/20
25 

31/12/203
0 

Dermatologia, 
Otorrinolaringologia
, Urologia, Cirurgia 

Vascular, 
Ortopedia e 

Traumatologia, 
Cardiologia, 

Pneumologia, 
Gastroenterologia 

ODOUTORATEND
E MARINGA 

CLINICA MEDICA 
LTDA (FILIAL) 

Contrato 
nº 

445/2025 

11/12/20
25 

31/12/203
0 

Fisioterapia 
FISIOTERAPIA 
RODRIGUES & 
OLIVEIRA LTDA 

Contrato 
nº 

446/2025 

11/12/20
25 

31/12/203
0 

Fisioterapia 
AGUERA, RIBEIRO 
& TORMEM LTDA 

Maringá, 11 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.    
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 451, 452, 454 e 457/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 

Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

451/2025 
12/12/2025 31/12/2030 

Anestesiologia, 
Oftalmologia, 
Radiologia e 

Diagnóstico por 
Imagem 

IRMANDADE 
SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA 
DE MARINGÁ 

Contrato 
nº 

452/2025 
12/12/2025 31/12/2030 

Medicina do 
Trabalho, 

Radiologia e 
Diagnóstico por 

Imagem, 
Fisioterapia, 
Psicologia 

L & L SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 

Contrato 
nº 

454/2025 
12/12/2025 31/12/2030 

Ortopedia e 
Traumatologia 

ABOLIÇÃO 
CLINICA DE 

ATENDIMENTO 
MEDICO S/S 

Contrato 
nº 

457/2025 
12/12/2025 31/12/2030 

Cardiologia, 
Pediatria 

CLINICA 
INTEGRADA 

ESPAÇO FISIO E 
FORMA LTDA 

Maringá, 12 de dezembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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